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PARÀ F'JT']RA É EyENIIIAL AQUISICÁO
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A'ECESS'DÁDES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÁ'VIÁ LUZIA DO
PARUNMA.

í. DO RELATÓRIO

Por deapacho da Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçáo e

Finanças, dando prosseguimento ao tÉmite processual, foi encaminhado a este órgào de

assessoramento jurídico o presente Processo n" 03812022, pare análise da Minute do

Edital e do Contreto, do tipo m6nor preço por item, objetivando e REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PARA POÇOS ARTESIANOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA.

É o breve relatório, passemos a fundamentação.
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Adminis-

traçáo Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e rea-

lizaÉo de obras. A Lei Federal n. 8.666ií993 - ao trazer as normas gerais sobre o tema

- tem como núcleo normativo a norma contida no aÍt. 3", que reafirma a necessidade e a

importância da realizaçáo do procedimento licitatório para a proteÇáo e garantia da Admi
nistraÉo Pública. Yde:

Ád. to À licita$o dcstina:c a gmntir a ohnnáncia do pinciltia nnstibrciorul àt

honmia, a sebqo da Ptqorb ,rnti.t laatajord ?dm d ddrf,i,rislrvído r d pm,rqdo do

&sennútrxttto aaeioaa/ nslatünl c stni prutsnb c fifuxb ca cstriàt

nrfomidadr con 0r ?ilcfuio.t báica da bgalidzdt, da inpxsmlida&, da

momlidadc, da igal,ladc, fu lxblicidade, da ?núdadr ddninist attu), ü tinolação

ao ir$ttuütnto to,fiocdtório, dojalganento objAito e do.c qtc lhcs são amlala.e.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se

trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aos

princÍpios da norma geral (Lei Federal n". 8666/93). Em suma, a licitação é um procedi-

mento oriêntâdo pera o atingimento de certos fins, entre os quais a selêçáo da(s)

melho(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantejose é essencial para que o

Poder Público explorê de maneira mals eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen

Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da con-

jugaÇâo de dois aspactos inteÊrelacionados: o dever da Administraçáo Públicâ êm obter e

prestaçào menos onerose e o particular em oferter a melhor ê a mels comdete prestagáo.

A Constituiçáo Fêdêrel dêtormine êm Bêu ert, 37, inciso xxl, e obrigetorieded€

de as contratrçôes dc obras, ssrvlços, compras o ellenaçôês da AdmlnFtreçâo Públlca

serem precedidas de licitação, ressalvados os cilsos especificados na legislaÉo. Assim,
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no êxercício de sua competência legislativa, a Uniáo editou a lei n" 8.666/93, que versâ

sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a AdministraÉo

Pública.

Conforme dispÕe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a ob-

serváncia do princípio constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta mais vantajosa

para a administraçáo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será pro-

cessada e ,iulgada em estrita conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sáo

correlatos.

Como regra e AdminiBtreçáo Públice pere contratar eerviÇoe, ou adquirir

produtos e servlço, encontra-se obrlgada a reallzar prevlamente prooesgo adminlstrativo de

licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e arl. 2" da Lei n'8.666/93,

como se pode ver da transcriÉo da redaÉo dos dispositivos ora citados:

"An,37. (..)

){XI - n.çsaludos os msos cgcciJiadu na h§sbpo as obms, xruiços, cúQmt ê

alienaçfus safro mthalados ncdiath prttsso dr licifa@o piblim Eu assegtn

iyaldaà à mnüçõcs a tulos os contwruthr, nn chwtlas qrc eÍahbçan

obigaçõcs dc fiagannn, nanri&ts as conüçõcs làtiws fu ptqas4 nos tcntas da bi,

o qul saze nte pcrnitiní as cigincias fu qulifitação tíefia e ccon,inica

ittü$cruh,cis à gamnÍia do npirrrcnto das obriga@{'

"Árí. ?. ,,t i qbruJ, scriços, inchit,t & fublieidadr, Mrrptdt, aliua&t, N,r.ts)ü.ç,

?crrrriitõcs c loa4ões da Adainislra@o hibliu, q*ando nnlnta&u n»t hnrims,

$rdo ncctiwiam k pnaüdat à liciapo, nsalwfuç as bipôkrcs pntiías ,tcsta
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Eesa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de

realizaçáo do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em

contratar (respeito ao princÍpio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para

se alcançaÍ a proposta mais vantajosa.

A Licitaçào, portanto, é o procedimento administrativo mediantê o qual a

Adminiskaçáo Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contrataçáo de objetos

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e

todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição

Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e

alnda, p$mltc amplamcntc a todo! e lgualdEdc dc condl@c!, lcm dlltlngoa!, uluírulr do

gcu dlrÊlto dc partlclpar do! oontretor quê o Podcr Públlco cclrbrâ, É agslm quc !0 ob.

Bgrve qus 3ê coÍbo quo os egonto! pÚbllcos vonhem a lmpor lntsrolse8 pes8oel3, o quê

.carr.t.rle prêJuízo pare â loclcdedc cm gcral.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, náo lhe sendo atribuÍda análise concernente à conveniência e

oportunidade administrativa. A análise juídica se atém, portanto, tão somente às questÕes

de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitaçáo do

parecer juídico.

1
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3. DO PREGÂO

Pois bem, cuida o presente caso de pregâo elekônico, cujo objetivo é o.

REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU|SIÇÃO DE MATER|A|S,

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PNNR POÇOS ARTESIANOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUfuMA. A licitaçào na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisiçáo de

bens e serviços comuns, nele náo há limites de valor estimado da contrataçáo, sendo

licitaçào de Menor Preço por ltem, além de concentrar todos os atos em uma única sessáo,

conjugando propostas escritas e os lances durante a sessáo, e, por fim, mas náo menos

importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preÇo, o que torna o procedimento muito élere e econômico para o município,

Quanto eo Pregáo, cumpre observar o disposto no art. 1o ê ert. 2o, § 10, da Lei

n' 10.520/02, que reza da seguinte maneira:

Att. 1o. Pam aqúsição dc bcns e xn'içar comms, po&ni ser adotada a lcitaçõo m

nofulidadr dt png\o, q*c seni ngida por csu bi
Paniqmfo ú m. Consiàmn-sc bens e stniços corrrors, para os Jins c {rita dcste

anigo, aqnebs ojos padfis dc dcsorpenho e qualiladt posun sc/ ob:etimuct tt

d$ildos pelo edital, pm neio de especifm@s toais m ncrcado.

,4n 2' (,,,)

§ 1o Podcrá ecr rcalizado o pe§o por meio da utilização de

recuxos dc tecaologia da iaÍormação, n@ tetmos dc

rcguhmcntaçÃo

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregào, deve-se observar o

que a Lei acima indicada determina em seu art, 3", o qual transcreve-se abaixot

Arl 30, A fare preprraaria do prcgào obrenrnrá o reguirte:

I = n ruoridrde codrpêtentÊ iurtifiead a neeerridrde de eontntêçÀo e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
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aceitação das ptopostas, as sanções por inadimplernento e as cl.áusulas do

conEato, inclusive com fixação dos prazos para fomecimentoi

II - a definição do obieto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificaçôes que, por excessirz.s, irÍelevântes ou desnecessáüs,

lirrutem a competiçào;

III - dos autos do procedimento constarão a lustificatira das definições

rcfendas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autotidade competente designará" dentre os senidores do órgão

ou enddade promotora da licitação ou entidade ptomotora da liciaçâo, o

pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribüção inclui, denm

outras, o recebimento das propostas e lances, a aníise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adiudicaSo

do objeto do certame ao licitante vencedor

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão eletrÔnico, deve-se

observar o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 estabelece, mormente o constante em seu art.

9', o qual transcreve-se abaixo:

Ârt. 90 Na fnse preparatriria rlo pre$o, na f<rrma ele rônica, scá

observado o seguinte:

I - elaboração de termo de rcferência pclo rirgão Íeqüsitânte, com

indicação do objeto de forma precisa" suficiente e clara, vedatlas

especific4çi)es que, por excessilzs, irreleTantes ou desnecessárüs,

limitem ou frustrem a competição ou sua rcalização;

II - aproração do termo de referência pela autoridade competente;

III - aptesentação de justificativa da necessidade da contmtação;

IV - elaboração do edital, estabeleceído critérios de aceitação das

ProPo§tas;
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V = definição das exiçncias de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prâzos e ás condiçôes que, pelas suas

particulatidades, sejam consideradas Íelemntes pam a celebraçào e

execução do contÍato e o atendimento das necessidades da

administração; e

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

No que tangê o julgamento pelo Tipo Menor Preçp por ltem, imperioso

mencioner Súmula 247 do TCU, que acabou par pecificar a nec€ssidade de seu uso, rpsrs

verôls:

Súmula 247. E obrigatória a admissão da adjudicação por item c não

por preço global,nos editais das licitaçôes para a contratação de obras,

serviços, compras e alienações, culo obieto seia diüsír,el, desde que

não haia preiúzo para o coniunto ou complexo ou perda de economia

de escal4 tendo em vista o obietivo de propiciar a ampla participação

de ücitantes que, embora não dispondo de capacidade pata a execução,

fomecimento ou aquisição da totalidade do obieto, possam fazê-k.r

com relaçâo a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequat-se a essa divisibiüdade. (grifonosso)

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR |TEM, possibititando

assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como

parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.

Analllendo.lc oB autoE, varlíca.lr qrc e sollcltaçâo pare Gellzeçâo do certemc

pârtiu ds eutoridede compêtente, qu6 dêvidemente delimitou o objeto e juatiíicou e

nGcês3ldadc da rua aqulslçâo, polsulndo e rcrpcotlva cotaçâo do ob,lato e a provBâo or-

çamentária para tanto.
4
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Portanto têmos no presente caso licitaÉo na modalidade Pregáo Eletrônico, do

tipo Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série

anual e instruída com a requisição de realização pelo setor competente, contendo ainda a

autorizaçáo da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos quê no preâmbulo

do mesmo constam as informaçÕes referentes ao órgão interessado, modalidade e tipo de

licitaçáo e legislaçáo a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência da Lei

n" 10.52012002 é que a autoridade competente defina os critérios de aceitação das

propostas feitas pelos licitantes (Art. 3", 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estáo presentes: cláusula

referente ao objeto; credenciamento; condiÇÕes para participaçâo da licitaçâo; da

apresentaÉo da proposta de preço; das propostas e formulados de lances; da aceitabili-

dade da proposta vencedora; documentação de habilitaçâo; recurso administrativo;

adjudicaçào e da homologaçáo; da dotaçáo orçamentária; das condiçÕes para contrataçâo;

pagamento do faturamento e do reajuste; da vigência; sançÕes administrativas, da adesáo

a ata de registro de preço; das competências do órgáo participante; gerenciamento da ata

de registro de preÇo; alteraçâo na ata e revisáo nos preços registrados; condiçÕes para

entrega e recebimento clo objeto; cta fiscalizaçáo; das sançÕes administrativas; das

obrigações do contratante; das obrigações do contratado; e por fim, das disposiçôes

gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilício e o Artigo 40 da

Lei Geral de LicitaçÕes, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem dos se-

guintes elementos:

8

Há também o termo de referência para fins de êspeciÍicaçâo do objeto. Além

disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realização do certame, a licitude e

ausência de especificidade excessiva do objeto, ê o conjunto dê seÍvidores designados

para conduzir o certame.
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AÍt. ,!0. O edital conterá no prámbulo o número de ordem ern série

anual, o nome da repartiçâo interessada e de seu setor, a modalidade, o

regime de execuçào e o tipo da licitação, a menção de que será regida por

esta [ci, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

propost4 bem como para início da abernra dos envelopes, e indicará,

obtigatoriamente, o seguinte:

I - obieto da ücitação, em descrição sucinta e clara;

ll- pnzo e condições para assinatura, do contÍàto ou retirada dos

instÍumentos, como previsto no art. 64 desta k| para execução do

contÍato e para entrega do obleto da licitaÉo;

III - sançôes para o caso de inadimplemento;

IV - local onde podeó ser examinado e adquirido o projeto básico,

V - se há proieto executivo disponível na data da pubücaçào do edital de

licitaçào e o local onde possa ser examinado e adquirido,

VI - condições para panicipa@o na licita$o, em conformidade com os

arts.27 a-3l desta Lei, e forma de apresentação das propostas;

VII - critério para iulgamento, com disposiçôes claras e parâmetros

obietivos;

MII - locais., hoários e códigos de acesso d«rs meios de comunicação à

disthciâ em que serão fomecidos elementos, informaçôes c

esclarecimeÍrtos telativos à licitação e às condições pata atendimento das

obrigações necessárias m cumprimento de seu obieto;

IX - condições eqüvalentes de pagamento entÍe empÍesâs brasildras e

estrangeiras, no caso de licitações intemacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços rmitário e global, conforme o

ca^so, permitida r Êxz,$o de preços Íráximos e vedados a fixação de

preços mínimos, critédos estatisticos ou faixas de rariação em relaçào a

preços de referêncâ, ressalvado o disposto nos parágra.fos 10 e 2o do arr

48;

Xl - critétio de reaiuste, que deverá retratar a vaúção efedva do custo de

ptodu$o, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a
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data prevista para apreseÍrtação da propost4 ou do orçamento a que essa

proposta se refeú, até a data do adimplemento de cada parcel4

XIII - Iimites pâÍa pagünento de insala$o e mobilização para execução

de obras ou serviços que serão obrigatodamente previstos em separado

das demais parcelas, etapís ou tarefas;

XIV - condições de pagamento; prevendo:

a) prazo de pagamento não supedor a trinta dias, contado a partir da daa

final do periodo de adimplemento de cada parcela,

b) cmnograma de desembolso máximo por período, em conformidade

com a disponibilidade de recwsos financeüos;

c) critério de atualizaçào financeira dos valores a serem pagos, desde a

data final do peíodo de adimplemento de cada parcela atê a d^tz do

efetivo pagamento;

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais âtÍÍsos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos,

e) exigtncia de seguros, guando for o caso;

XV - insm:ções e noflnas pirÍ:l os rccursos previstos nesa lxi;
XVI - condições de recebimento do obieto da licitação;

XMI - oumas indicações específicas ou peculiares da licitação.

§1'O odginal do edital deverá ser datado, rubÍicado em todas as folhas e

assinado pela autoÍidade que o expedir, pennaneceÍldo no ptocesso de

licitação, e dele extraindo-se cópâs integais ou resumidas, para srÍr

diwlgação e fomecimento aos interessados.

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o proieto básico e/ou executivo, coÍn todas as suas partes, desenhos,

especificações e outtos complemeÍtos;

II oçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

III - a minuta do contrato a ser firmado entÍe a Administraçào e o

ücitante vencedor;

IV - as especifrcaçôes complementares e as noÍÍnas de execução

pertinentes à licitação.

Av. Professor João Morais dê Souza, 355 - Centro - Sante Luzie do Peruá - MA - CEP: 65272-000
E-flraLil / qabinetedoprafertoslpma@qmarl.com

Hom6 Pâo€: wu,w.santaluziÊdoogrua mg.oov.br
10



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 12.51 1.093/0001 -06

§ 3'- Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento

da obrigação contratual a prestação do serviço, a reÃização da obra, a

entrega do bem ou de garcela destes, bem como qualquer outro eveflto

contÍatual a cuja ocorrência esteia vinculada a emissão de documento de

cobrança-

§ 4"- Nas compÍís para entrega imediat4 assim entendidas aquelas com

prazo de entrega até trinta dias da data preüsta para apresentação da

propost4 poderão ser dispersadas:

I - o disposto no inciso XI deste artigo.

II - a atualização §nanceira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV

deste amgo, conespondente ao período compteendido entre as datas do

adimplemento e a prevista paÍa o pagamento, desde que não super'ior a

quinze dias.

§ 5r A Administração Pública podeá, nos editais de licitação para a

contstação de serviços, exiSir da contrata da que um percentual mínimo

de sua mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a

finalidade de tessocialização do reeducando, tra formâ eshbelecida em

regulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames

do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clareza e objetividade do objeto da licitaçáo, a

previsáo de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condiÉo de habilitaÉo,

fixaÉo de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para

impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta

Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada ao instrumento

convocatório apresentado, constata-se que a mesma observa os requisitos mínimos exi-

gidos pelas disposiçôes legais pertinentes.

Av. Professor João Morais de Souze, 355 - Centro - Santâ Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as imposiÉes do

Art. 55 da Lei 8.666/93, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

clausulas:

AÍt. 55 São cláusulas necessádas em todo contÍato Írs que estabelecerrr

I 
- 

O obleto e seus elementos característicos;

II 
- O regime de execução ou a Forma de fomecimento

III - O preço e írs condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização

monetária entÍe a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento.

IV 
- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de

entrep, de obserração e de recebimento definitivo, conforme o caso.

V 
- 

O crédito pelo qual coreá a despes4 com a indicação da

classificação funcional programático e da catqoria econômica.

\rI - As garantias oferecidas para ÀsseguraÍ sua plena execução, quando

exigida

\iII - Os direitos e as responsatilidades das partes, as peculiaÍidades

cabíveis e os valores das mulas.

VIII - Os casos de rescisão.

IX - O reconhecimento dos direitos da administração, em caso de

rescisão administrativa preüsta no art. 77 desta lei.

X - As condições de importação , a dztz e a taxa de câmbio para

conversão quando for o caso.

XI - A vincula$o ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou <1ue

a dispensou ou a irexigiu, ao convite e a pÍoposta do lic'itante vencedor.

XII - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos

casos omrssos

XIII - A obrigção do contratado de manter, durante toda a execução do

contÍato, em compatibilidade.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Sante Luziâ do Pâruá - MA - CEP: 65272-000
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Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitaçoes foram atendidos,

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias

necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da administraÉo

pública, dentro das especificaçÕes conüdas no edital.

Estando, pois, toda a tramitaçáo aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, cRÉ-sE NA REGULARIDADE DO PROCEDiIíENTO ATÉ O

PRESEVfE COMPÁSSO, pelo que se conclui o que segue.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juÍzo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvaclo o juízo de mérito da Administraçáo e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgáo de

Assessoramento Jurídico, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria

Jurídica OPINA PEIA APROVAÇAO DA rltMltrA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

É DO CONTRATO, PELO QUE SÊ CONCLUI E SE OPINA PELA APROVAçÃO E

REGULARIDADE DO PROCESSO ADOTADO ATÉ O PRESENTE TTOMENTq ESIANdO

cumprido todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do

presente Pregáo Eletrônico, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para a Secretária Municipal de Planejamento,

Administraçáo ê Finanças.

É o nosso parecer, smj

Santa L ia do Paruá/MA, 04 de maio de 2022

MAURICIO FERRAZ
OA no "l 5.1 50

Procurador Geral do Município
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